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EDITAL DA 

CHAMADA PÚBLICA nº 01/2026 
 

 

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.094.446/0001-74, com sede na Rua João dos Reis Lima Neto 

(calçadão), nº 64, centro, Cep: 49.600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, por intermédio de 

sua Comissão Julgadora, nomeada pela Portaria n° 1040/2025, vem realizar Chamada 

Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados à Merenda Escolar, em cumprimento ao 

estabelecido pela Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, em seu art. 14, §1°, e Resolução 

FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020, em seu art. 24, inc. I, alterada pela Resolução nº 21, de 

16 de novembro de 2021, a contratação será formalizada com base nas disposições sobre o 

tema constantes na Lei Federal nº 14.133/21.  Os interessados deverão apresentar a 

documentação para habilitação e projeto de venda no dia 27/02/2026 (vinte e sete de 

fevereiro de dois mil e vinte e seis), às 9:00h (nove horas), na sede desta Prefeitura. 

 

1. OBJETIVO 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Frutas, verduras, hortaliças e 

outros) para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, 

a fim de atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

constantes do Anexo I desta Chamada. 

 

2. FORMA DE AQUISIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope 1) 

2.1. No processo de aquisição dos alimentos, a Entidade Executora deverá comprar 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 

priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas, conforme o art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e art. 29 da Resolução 

FNDE nº 06/2020. 

2.2. O valor global do objeto desta chamada pública é de R$ 988.076,05 (novecentos e 

oitenta e oito mil, setenta e seis reais e cinco centavos), de acordo com os valores de 

aquisição constantes do Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

2.3. Para habilitação das propostas, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar 

à Comissão Julgadora, em envelope identificado e lacrado, os documentos prescritos nos 

§§1º, 2º e 3º do art. 36 da Resolução FNDE nº 06/2020, conforme o caso, a seguir 

elencados: 

 

2.3.1. Fornecedor individual (não organizado em grupo) 

2.3.2. O Fornecedor Individual deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação:  

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

b) o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos 

Populacionais Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico) quando não for apresentada a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF;  

d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, somente quando for o caso;  
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f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

  

2.3.3. Grupo Informal 

2.3.4. O Grupo Informal deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação:  

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

b) o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

c) o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos 

Populacionais Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico) quando não for apresentada a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF;  

d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes;  

e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, somente quando for o caso; e,  

f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

 

2.3.5. Grupo Formal 

2.3.6. O Grupo Formal deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação:  

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias;  

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

h) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, somente quando for o caso; 

2.3.6.1. Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 

modelo inseparável do Edital conforme Resolução FNDE. 

 

2.3.7. Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

2.3.8. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

2.3.9. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

2.3.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual; 

2.3.11. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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2.3.12. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

2.3.13. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

2.3.14. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Projeto de venda 

2.3.15. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

disposições que serão inseridas no edital de licitação.  

2.3.16. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

2.3.17. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

2.3.18. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 

se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP/CAF jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

2.3.19. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS (Envelope 2) 

3.1. Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições 

fixadas nesta Chamada Pública e preenchidos na forma do Anexo I, devendo ser entregues 

em envelope identificado e lacrado, distinto da habilitação. 

3.2. Cada grupo de fornecedores deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 

alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública e no 

Anexo I. 

3.3. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos, na forma do §7° do 

art. 31 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.4. A Comissão Julgadora classificará os projetos de venda habilitados para seleção e, na 

forma do caput do art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020, serão divididos em: 

I - grupo de projetos de fornecedores locais; 

II - grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 

III - grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 

IV - grupo de projetos do estado; e  

V - grupo de projetos do País. 

3.4.1. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na DAP/CAF, 

de acordo com o §1º do art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.4.2. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a 

maior quantidade, em números absolutos, de DAPs/CAFs Físicas registradas no extrato da 

DAP/CAF Jurídica, de acordo com o §2º do art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.4.3. No caso da impossibilidade de apresentação da Declaração de Aptidão ao Pronaf 

(DAP) ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), será aceito o registro do Número 
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de Identificação Social (NIS) do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), na forma 

do item 2.5 deste Instrumento. 

3.5. De acordo com o art. 35, §3° da Resolução FNDE nº 06/2020, entre os grupos de 

projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Regiões Geográficas Imediatas terá prioridade 

sobre o de Regiões Geográficas Intermediárias, do estado e o do País. 

III – o grupo de projetos de Regiões Geográficas Intermediárias terá prioridade sobre o 

do estado e do País. 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

3.6. Na forma do §4° do art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020, alterado pela Resolução 

FNDE 03/2025 em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo 

prioridade entre estes: 

a) grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 

mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF 

Pessoa Jurídica; 

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem 

por cento) de integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física; 

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade 

aqueles que apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou 

CAF Pessoa Jurídica; e 

d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, 

comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade 

aqueles que apresentarem o maior número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF 

Pessoa Física; 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

II.1 – para comprovação do produto orgânico, será exigido, além da 

documentação estabelecida no tópico 2 deste instrumento, conforme o caso, a 

apresentação de certificação orgânica, em nome dos produtos e da proponente, 

mediante a expedição de certificado emitido por organismo de avaliação de 

conformidade devidamente credenciado junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, na forma da Lei nº 10.831/2003, regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 6323/2007.  

III – os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, 

e estes, sobre as Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos 

vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar; 

IV - Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o item 

3.6, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato 

da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

 

3.7. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 3.4 

e subitens 3.4.1 e 3.4.2, de acordo com o inc. IV do art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

javascript:LinkTexto('LEI','00010831','000','2003','NI','','','')
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3.8. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) o(s) escolhido(s) conforme 

os critérios estabelecidos pelos subitens 3.1 a 3.7 do presente instrumento, na forma do §6º 

do art. 31 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

 

4. AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

4.1. O agente de contratação, poderá solicitar amostras dos gêneros cotados – 01 (uma 

unidade de cada item licitado) – para o licitante classificado em primeiro lugar.  As amostras 

deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias úteis, devidamente identificadas com 

o nome do licitante, no endereço que será informado.  

4.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Unidade Demandante. 

4.3. O envio e entrega das amostras será custeado pelo licitante. 

4.4. Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, considerar-se-á os seguintes 

fatores: A) conformidade com as especificações e características técnicas; b) conformidade 

com as normas técnicas vigentes; e, c) qualidade e durabilidade. 

4.5. O corpo técnico da unidade demandante analisará e julgará as unidades de amostras 

dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis, emitindo relatório de aprovação ou de reprovação 

da amostra, com os fundamentos que basearam a decisão. 

4.6. As amostras não serão devolvidas, permanecendo retidas em poder da Secretaria 

Municipal de Educação. As empresas que se recusarem a deixar as amostras físicas na 

convocação, não terão suas propostas classificadas sendo anotado em Parecer conclusivo da 

Nutricionista. 

4.7. As amostras deverão ser entregues na sede da Sede da Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua João dos Reis Lima Neto (calçadão), nº 41, município de Nossa 

Senhora das Dores, no horário das 07h (sete) às 13h (treze). 

4.8. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, 

testes esses a serem realizados pela NUTRICIONISTA, sendo desconsiderados os projetos de 

venda cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante 

relatório fundamentado do mencionado setor. 

4.9. Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não 

corresponderem à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras. 

4.10. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 

padronizado; as hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação 

adequado para consumo; as folhas deverão se apresentar intactas e firmes; os demais 

produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e para 

comercialização, e apresentadas nas amostras. 

4.11. Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de: 

I – Substâncias terrosas; 

II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

III – Parasitos, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens; 

IV – Umidade externa anormal; 

V – Odor e sabor estranhos; 

VI – Enfermidades; e 

VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 

5. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

5.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios ofertados deverá ser a seguinte: 

I – Denominação de venda do alimento; 

II – Lista de ingredientes; 

III – Conteúdos líquidos; 

IV – Identificação do lote; 

V – Prazo de validade; 
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VI – Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

VII –Registro no órgão competente; 

VIII – Informação nutricional 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. Local de Entrega 

Os gêneros alimentícios deverão entregues na sede do Almoxarifado Central, localizado na 

Rua Jakson Figueiredo S/N, nesta cidade de Nossa Senhora das Dores. 

6.2. Período de Fornecimento 

Os produtos deverão ser entregues (semanalmente ou quinzenalmente) impreterivelmente 

na segunda-feira, das 7:00 às 13:00h, de acordo com o cronograma a ser expedido pela 

Secretaria Municipal de Educação/Setor de Merenda Escolar e nas quantidades indicadas, 

pelo período da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2026 ou até o término da 

quantidade adquirida. 

6.3. Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos 

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 

elaborados por Nutricionista Responsável Técnico da Prefeitura e executados pelas escolas. 

6.4. Preço 

6.4.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o preço determinado por esta 

Prefeitura, com base na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme art. 31, 

caput, da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.4.1.1. Na definição dos preços de aquisição, deverão ser considerados todos os 

insumos exigidos na presente chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, 

encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto, na forma do que 

estabelece o art. 31, §1°da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.4.2.O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados 

em âmbito local, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, quando houver, de 

acordo com o art. 31, §1° da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.4.2.1. Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser 

realizada ou complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, 

estadual ou nacional, nessa ordem, conforme estabelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do 

Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e Regiões Geográficas Intermediárias), consoante o 

estabelecido no art. 31, §2° da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.4.2.2. Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos 

agroecológicos ou orgânicos, poder-se-á acrescer os preços desses produtos em até 30% 

(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, 

conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011/Medida Provisória nº 1.061. de 9 de 

agosto de 2021, e de acordo com o disposto no §5° do art. 31 da Resolução FNDE nº 

06/2020. 

6.4.2.2.1. Para efeitos desta Chamada Pública, em se tratando de critério 

discricionário permitido pela legislação para esta Administração Pública Municipal e 

se considerando, ainda, que não houve a previsão da aquisição de produtos 

agroecológicos ou orgânicos, não serão praticados, ou aceitos, acréscimos de 

preços para esses produtos em relação aos preços estabelecidos para produtos 

convencionais, porventura venham os interessados a cotarem esse tipo de produtos 

(agroecológicos ou orgânicos). 

6.4.3. Os preços de aquisição estão definidos pela Prefeitura e serão os preços pagos ao 

agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero 

alimentício, e constam nesta Chamada Pública, de acordo com o art. 31, §4° da Resolução 

FNDE nº 06/2020. 

6.4.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deverá(ão) ser selecionado(s) 

conforme os critérios estabelecidos na presente Chamada Pública, conforme o art. 31, §6° da 

Resolução FNDE nº 06/2020. 
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6.5. Contrato 

O(s) projeto(s) de venda selecionado(s) resultará(ão) na celebração de contrato(s) com a 

Prefeitura, o(s) qual(is) deverá(ão) estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos desta Chamada Pública, de acordo com o art. 38 

da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.5.1. Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no 

âmbito do PNAE são regidos pela Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, 

conforme previsto no art. 25 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

6.6. Pagamento das faturas 

6.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 
6.6.2. O pagamento será feito mediante a apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada 

faturamento. 

6.6.3. O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). 

6.6.4. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata esta chamada, quando 

comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor adquirido, de acordo com a Lei Federal N° 14.660/2023. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 

Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo 

II. 

7.2.O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/CAF Familiar/ano/entidade executora, de acordo com o art. 39 da Resolução FNDE 

nº 06/2020, alterada pela Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, e obedecerá às 

seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/CAF Familiar /ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/CAF Familiar, inscritos na 

DAP/CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 

fórmula: 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 

agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica). 

7.3. Na forma do §1° do art. 39 da Resolução FNDE nº 06/2020, cabe às cooperativas e/ou 

associações que firmarem contratos com esta Prefeitura a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

7.4. Cabe à Prefeitura a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 

esta também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos 

casos de comercialização com grupos formais, conforme o estabelecido §2° do art. 39 da 

Resolução FNDE nº 06/2020. 

7.5. Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de duração da 

data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026 ou até o término da quantidade 

adquirida, de acordo com o estabelecido item 6.2. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, através do fiscal, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos. 

8.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

8.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

8.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos 

para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da comunicação feita pela CONTRATANTE (abertura do chamado).    

8.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

8.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, 

desde que atendidas às obrigações contratuais. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.7. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

8.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

8.9. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

8.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 

referido processo de contratação direta. 

8.11. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

8.12. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21.  

 

9. FATOS SUPERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e 

ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 

determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação, no todo ou em parte. 

 

10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item 9 acima, após a divulgação do resultado final das ofertas, 

objeto desta Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o 

procedimento de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural estará concretizado. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 

como dos seus anexos. 

11.2. De acordo com o art. 32 da Resolução FNDE nº 06/2020, para divulgação da presente 

Chamada Pública, será a mesma publicada em sítio eletrônico oficial e na forma de mural em 

local público de ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e 

para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. 

11.2.1. Em quaisquer dos casos, se necessário, poderão, ainda, ser utilizadas outras 

formas de divulgação, como publicação em jornal de circulação regional, ou estadual, ou 

nacional, ou por meio eletrônico, através de publicação em rádios locais, comuns ou 

comunitárias, carros de som, dentre outras, sempre que a Prefeitura entender pertinente. 

11.2.2. Do aviso publicado constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem 

como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do 

instrumento, e o local onde será realizada a sessão pública do Chamamento. 

11.2.3. De acordo com o parágrafo único do art. 32 da Resolução FNDE nº 06/2020, o 

edital da presente Chamada Pública deverá permanecer aberto para recebimento dos 

projetos de venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação 

do aviso. 

11.2.4. A unidade executora, deverá dar publicidade das informações referentes ao 

processo de aquisição de gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sítio 

eletrônico oficial do respectivo ente federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso 

público. 

11.3. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 

presente Chamada Pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a 

necessidade, desde que os produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam 

correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo 

Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE. 

11.4. Quando o valor total de repasse do FNDE para execução do PNAE for superior a R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais) por ano, poderá aceitar-se propostas apenas de 

organizações com DAP/CAF Jurídica, aqui já previsto e assim estabelecido nesta Chamada 

Pública, em conformidade com o art. 37 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

11.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for expressamente disposto em contrário. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e 

vencem em dia de expediente no Município, na forma do art. 71, e seu parágrafo único, da 

Resolução FNDE nº 06/2020. 

11.6. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 

Anexo I – Especificações, Quantitativos e Valores de Referência de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

Anexo II – Modelo de Contrato 

Anexo III – Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Formais 

Anexo IV - Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Informais 

Anexo V - Modelo de Projeto de Venda para Fornecedores Individuais 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

02013 - Secretaria Municipal de Educação 

6329 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré Escolar 

6364 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Creche 

6332 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Eja 

6365 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – AEE 

6327 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
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6335 – Ações Desenvolvidas com Salário Educação  

3390.3000 - Material de Consumo 

15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE, referente ao PNAE   

155000000 – Transferência do Salário-Educação 

 

13. FORO 

A presente Chamada Pública é regulada pela Resolução FNDE nº 06/2020, e demais 

legislações e regulamentos atinentes à matéria, sendo exclusivamente competente o Foro do 

município de Nossa Senhora das Dores/SE, para conhecer e julgar quaisquer questões dele 

decorrentes. 

 

Nossa Senhora das Dores/SE, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRE BARRETO SILVA LIMA                              ADENILSON DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                               AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a merenda 

escolar. 

  

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora das Dores/SE. 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Realização de processo de CHAMAMENTO PÚBLICO, tendo como objeto a Aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar (Frutas, verduras, hortaliças e outros) para 

compor o cardápio da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, a fim de 

atender as necessidades da Administração Municipal, de acordo com as especificações 

constantes neste instrumento. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE 

ITENS CÓD DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO) UND QTD 
R$ 

UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 

01 19663 

Nome: ABACAXI  
 
Especificação: ABACAXI - Graúdo, tamanho 
médio1kg, com grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato, com aroma, cor e sabor próprios da 
espécie. Com ausência de rachaduras ou corte na 
casca. Embalada em caixas plásticas ou de papelão 
reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade mínima: 
produto do dia, com no máximo 1 dia da colheita, 
mantendo condições próprias para consumo. 

KG 4000 
R$           

5,64 
R$                            

22.560,00 

02 19664 

Nome: ABÓBORA DE LEITE 
  
Especificação: ABÓBORA DE LEITE, produto in 
natura, fresca, inteira, de primeira qualidade, 
colhida no ponto de maturação adequado, de 
tamanho entre 1kg a 3kg. Deve apresentar-se limpa, 
firme, sem machucaduras, sem partes amolecidas, 
livres de sujidades, insetos, pragas, parasitas, 
umidade excessiva ou odores estranhos. Casca 
íntegra, polpa de coloração uniforme característica 
da variedade, textura firme e odor natural. 
Embalada em caixas plásticas ou de papelão 
reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade mínima: 
produto do dia, com no máximo 2 dias da colheita, 
mantendo condições próprias para consumo. 

KG 1400 
R$           

4,97 
R$                              

6.958,00 

03 19709 

Nome: ALFACE  
 
Especificação: ALFACE, produto in natura, fresca, de 
primeira qualidade, inteira, apresentando folhas 

UND 600 
R$           

3,66 
R$                              

2.196,00 
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verdes (10 a 14 folhas grandes por pé), firmes, 
crocantes, sem sinais de murchamento. Deve estar 
livre de sujidades, insetos, larvas, pragas, parasitas, 
partes amareladas, manchas escuras ou odor 
estranho. Folhas íntegras, sem danos mecânicos, 
sem excesso de umidade e com aparência 
compatível com a variedade ofertada (crespa ou 
lisa). Embalagem em molho ou unidade, organizadas 
em caixas plásticas higienizadas ou em embalagem 
plástica atóxico, próprias para hortifrutigranjeiros. 
Validade: produto colhido no dia da entrega ou com 
no máximo 24 horas da colheita, mantendo frescor e 
condições adequadas de consumo. 

04 19666 

Nome: AMENDOIM COZIDO EM CASCA  
 
Especificação: AMENDOIM COZIDO, selecionado, de 
primeira qualidade, isento de umidade excessiva, 
mofo, bolores, insetos, fragmentos de insetos, 
sujidades ou qualquer corpo estranho. Grãos 
inteiros, uniformes, secos, íntegros, firmes e com 
coloração característica da variedade. 
Acondicionado em embalagem de plástico atóxico. 
Validade: produto cozido de no máximo 24 – 48 
horas após colheita, mantendo frescor e condições 
adequadas de consumo. 

KG 750 
R$         

21,06 
R$                            

15.795,00 

05 19667 

Nome: BANANA DA TERRA  
 
Especificação: BANANA DA TERRA, produto in 
natura, fresca, de primeira qualidade, apresentando-
se em cachos ou pencas uniformes, firmes, limpas e 
no ponto de maturação adequado ao consumo e 
preparo culinário. Deve possuir casca íntegra, sem 
rachaduras, sem partes amassadas, sem sinais de 
deterioração, fermentação, umidade excessiva, 
insetos, pragas ou parasitas. Frutos com coloração 
característica da variedade, tamanho uniforme, 
polpa firme, sem machucaduras ou manchas escuras 
incompatíveis com o padrão de qualidade. 
Acondicionamento em caixas plásticas higienizadas 
ou caixas de papelão reforçado, próprias para o 
transporte de hortifrutigranjeiros, garantindo 
ventilação e evitando danos mecânicos. Validade: 
fruta colhida, entregue com no máximo 1 dia após 
colheita, mantendo frescor, textura firme e 
condições adequadas de consumo. 

KG 1500 
R$         

13,28 
R$                            

19.920,00 

06 19708 

Nome: BANANA PRATA 
  
Especificação: BANANA PRATA, produto in natura, 
fresca, de primeira qualidade, apresentada em 
cachos ou pencas uniformes, firmes e no ponto de 
maturação adequado para consumo. Deve 
apresentar casca íntegra, sem rachaduras, cortes, 
amassados, machucaduras profundas, sinais de 
deterioração, umidade excessiva, mofo, insetos, 
pragas ou qualquer corpo estranho. Frutos com 
coloração característica da variedade (verde ou 
verde-clara), de tamanho uniforme, polpa firme, 
sem manchas negras excessivas ou odores 
anormais. Acondicionamento em caixas plásticas 
higienizadas ou caixas de papelão reforçado, 
próprias para o transporte de hortifrutigranjeiros, 

KG 8000 
R$           

6,18 
R$                            

49.440,00 
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garantindo ventilação e evitando danos mecânicos. 
Validade: fruta colhida, entregue com no máximo 1 
dia após colheita, mantendo frescor, textura firme e 
condições adequadas de consumo. 

07 713 

Nome: BATATA DOCE –  
 
Especificação: Batata doce tipo extra, casca branca 
ou roxa, de 1ª qualidade. Isenta de partes pútridas, 
com casca sã, sem rupturas e íntegra. A embalagem 
secundária para transporte deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos 

KG 5000 
R$           

4,52 
R$                            

22.600,00 

08 712 

Nome: BATATA INGLESA –  
 
Especificação: Nova, de primeira qualidade, 
tamanho grande, limpa, íntegra com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor 
característicos. Acondicionada em embalagem 
resistente e transparente, com etiqueta de pesagem 
e prazo de validade semanal. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos plásticos e 
limpos. 

KG 5000 
R$           

5,07 
R$                            

25.350,00 

09 19670 

Nome: BISCOITO CASEIRO: TIPO DOCE  
 
Especificação: BISCOITO CASEIRO DOCE, 
produzidos de forma artesanal ou semiarte-sanal, 
crocantes, íntegros, sem trincas excessivas e livres 
de umidade. Sabores variados, podendo incluir: 
coco, leite, amanteigado, chocolate ou demais 
sabores doces permitidos para uso alimentar.Cor, 
sabor e aroma característicos, sem sinais de 
rancidez, mofo ou alteração de qualidade. 
Composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal 
ou manteiga e fermento químico. Não conter: 
corantes artificiais, aromas artificiais, conservantes 
não permitidos ou qualquer ingrediente não 
autorizado pela legislação vigente. Porções 
individuais de 100 g, embaladas em bolsa plástica 
apropriada, atóxica, resistente e devidamente 
lacrada, que garanta a integridade e crocância do 
produto. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

PCT 3500 
R$           

3,38 
R$                            

11.830,00 

10 19672 

Nome: BOLO DE BANANA ADOÇADO COM UVAS 
PASSAS  
 
Especificação: BOLO DE BANANA ADOÇADO COM 
UVAS-PASSAS, bolo macio, fresco, homogêneo, 
assado em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. Cor, sabor e aroma característicos da 
mistura de banana madura e uvas-passas, sem 
presença de queimaduras, partes cruas, excesso de 
umidade, mofo ou alterações de qualidade. Textura 
firme e úmida, sem esfarelamento excessivo. 
Composição básica: banana madura, uvas-passas, 
farinha de trigo, ovos, óleo vegetal ou manteiga, 
fermento químico e demais ingredientes permitidos. 
Proibições: não conter corantes artificiais, 
aromatizantes artificiais, gordura trans, 
conservantes não permitidos ou açúcares 

UND 2000 
R$           

1,85 
R$                              

3.700,00 
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adicionados. Porções individuais de 50 g, embaladas 
em bolsa plástica apropriada, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade e 
crocância do produto. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

11 19673 

Nome: BOLO DE CHOCOLATE, 50G  
 
Especificação: BOLO DE CHOCOLATE, confeccionado 
com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, ovos, óleo vegetal, cacau em pó e 
fermentos. Produto assado, macio, homogêneo, com 
aroma e sabor característicos de chocolate. 
Embalado individualmente em material apropriado 
para alimentos, íntegro, lacrado e resistente, 
garantindo proteção contra contaminações e 
umidade. Textura: macia, úmida e sem 
esfarelamento excessivo. Sabor e odor: próprios de 
bolo de chocolate, sem sabores ou odores estranhos. 
Porções individuais de 50 g, embaladas em bolsa 
plástica apropriada, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade e 
crocância do produto. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

UND 5500 
R$           

1,90 
R$                            

10.450,00 

12 19674 

Nome: BOLO DE MACAXEIRA  
 
Especificação: BOLO DE MACAXEIRA, elaborado 
com macaxeira fresca ralada ou massa de mandioca, 
açúcar, ovos, manteiga ou óleo vegetal, leite ou leite 
de coco, e demais ingredientes permitidos pela 
legislação vigente. Produto assado, de textura firme 
e úmida, sabor característico da macaxeira e 
coloração amarelo-dourado uniforme. O bolo deve 
ser entregue inteiro, devidamente embalado em 
material apropriado para alimentos, resistente, 
lacrado e íntegro, garantindo proteção contra 
contaminação, umidade e danos durante o 
transporte. Porções de 1kg, embaladas em papel 
filme com pratinho descartavel apropriado, atóxica, 
resistente e devidamente lacrada, que garanta a 
integridade e crocância do produto. O rótulo deve 
apresentar: nome do produto, sabor, lista de 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalada em caixas de papelão 
reforçada, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte. 

UND 670 
R$         

14,48 
R$                            

9.701,60 

13 19675 

Nome: BOLO DE MILHO  
 
Especificação: BOLO DE MILHO, elaborado com 
milho verde ou farinha/fubá de milho, ovos, açúcar, 
leite ou leite de coco, óleo vegetal ou manteiga e 
fermentos. Produto assado, com textura macia e 
levemente úmida, sabor característico de milho e 
coloração amarelo-dourada uniforme. O bolo deve 
ser entregue inteiro, embalado em material 
apropriado para alimentos, resistente, íntegro e 

UND 670 
R$         

13,74 
R$                            

9.205,80 
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lacrado, garantindo proteção contra contaminação, 
umidade e danos durante o transporte. Porções de 
1kg, embaladas em papel filme com pratinho 
descartavel apropriado, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade e 
crocância do produto. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

14 19676 

Nome: BOLO DE OVOS 
  
Especificação: BOLO DE OVOS, elaborado com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, ovos, óleo vegetal ou manteiga, leite ou água, 
e agentes de fermentação. Produto assado, com 
textura macia e uniforme, aroma característico de 
bolo caseiro e coloração amarela suave. Embalado 
individualmente em material apropriado para 
alimentos, resistente, íntegro e lacrado, garantindo 
proteção contra umidade e contaminação. Porções 
individuais de 50 g, embaladas em bolsa plástica 
apropriada, atóxica, resistente e devidamente 
lacrada, que garanta a integridade e crocância do 
produto. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

UND 30000 
R$           

1,92 
R$                            

57.600,00 

15 19677 

Nome: BOLO DE PUBA  
 
Especificação: BOLO DE PUBA, bolo elaborado com 
massa de puba (mandioca fermentada), açúcar, 
ovos, manteiga ou óleo vegetal, leite ou leite de coco. 
Produto assado, de textura úmida e firme, aroma 
característico da fermentação natural da mandioca e 
cor amarelo-clara a dourada, uniforme. Assado, 
homogêneo, sem presença de partes cruas, mofo ou 
rachaduras excessivas. O bolo deve ser entregue 
inteiro, embalado em material apropriado para 
alimentos, resistente, íntegro e lacrado, garantindo 
proteção contra contaminação, umidade e danos 
durante o transporte. Porções de 1kg, embaladas em 
bolsa plástica apropriada, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade e 
crocância do produto. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

UND 70 
R$         

15,72 
R$                              

1.100,40 

16 19678 

Nome: BOLO FORMIGUEIRO  
 
Especificação: BOLO FORMIGUEIRO, elaborado com 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, ovos, óleo vegetal ou manteiga, leite ou água, 
fermentos permitidos pela legislação e chocolate 
granulado próprio para uso em alimentos. Produto 
assado, de textura macia e aerada, com distribuição 
homogênea do granulado de chocolate. Possui 
aroma e sabor característicos de bolo caseiro com 
chocolate. Embalado individualmente em material 

UND 5500 
R$           

1,90 
R$                            

10.450,00 
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apropriado para alimentos, resistente, lacrado e 
íntegro, assegurando proteção contra contaminação 
e umidade. Porções individuais de 50 g, embaladas 
em bolsa plástica apropriada, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade e 
crocância do produto. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

17 19679 

Nome: BROA DE MILHO  
 
Especificação: BROA DE MILHO, produzida com fubá 
de milho, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, ovos, leite ou água, óleo vegetal 
ou manteiga, e fermentos. Produto assado, de 
textura firme e ligeiramente esfarelada, sabor 
característico de milho e coloração amarelo-ouro 
uniforme. Ausente de recheios, coberturas ou adição 
de goiabada. Embalado individualmente em 
material apropriado para alimentos, resistente, 
lacrado e íntegro, garantindo proteção contra 
umidade, contaminação e danos físicos. Porções de 
50g, embaladas em bolsa plástica apropriada, 
atóxica, resistente e devidamente lacrada, que 
garanta a integridade e crocância do produto. O 
rótulo deve apresentar: nome do produto, sabor, 
lista de ingredientes, tabela nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalada em caixas 
de papelão reforçada, limpas, íntegras e adequadas 
ao transporte. 

UND 6000 
R$           

2,26 
R$                            

13.560,00 

18 19707 

Nome: CANJICA - 250G  
 
Especificação: CANJICA DE MILHO, produto 
elaborado com milho verde, selecionados, secos, 
limpos, íntegros e isentos de impurezas. Os grãos 
devem apresentar coloração uniforme, estar livres 
de umidade excessiva, insetos, fragmentos vegetais, 
sujidades ou qualquer sinal de deterioração. Deve 
apresentar cor amarela, uniforme, sem manchas 
escuras ou sinais de fermentação. A canjica deve 
estar embalada em vasilha plástica transparente, 
resistente, adequado para alimentos e devidamente 
lacrado. Porções individuais de 250 g, embaladas em 
vasilha plástica apropriada, atóxica, resistente e 
devidamente lacrada, que garanta a integridade do 
produto. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

UND 800 
R$           

5,26 
R$                              

4.208,00 

19 714 

Nome: CEBOLA BRANCA –  
 
Especificação: Cebola branca, nova, de 1° qualidade, 
tamanho médio, sem réstia e com casca sã, sem 
rupturas, íntegra com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor característicos. 
Acondicionada em embalagem resistente e 
transparente, com etiqueta de pesagem e prazo de 
validade semanal. A embalagem secundária deve ser 
em monoblocos plásticos e limpos. 

UND 2400 
R$           

4,70 
R$                            

11.280,00 
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20 19681 

Nome: CEBOLA ROXA  
 
Especificação: CEBOLA ROXA, produto in natura, 
fresca, inteira, de primeira qualidade, apresentando 
bulbos firmes, limpos, uniformes e bem formados. 
Deve estar livre de brotações, rachaduras, cortes, 
danos mecânicos, partes murchas, casca 
excessivamente solta, manchas escuras, mofo, 
odores anormais, insetos, pragas, parasitas ou 
qualquer corpo estranho. Bulbos com casca íntegra, 
coloração roxa intensa e característica da variedade, 
textura firme e polpa saudável, sem sinais de 
deterioração. Tamanho médio (100 g) e uniforme, 
adequado ao preparo culinário, evitando unidades 
muito pequenas ou excessivamente grandes. 
Embalada em caixas plásticas, sacos de malha ou 
caixas de papelão reforçado, limpas, íntegras e 
adequadas ao transporte de hortifrutigranjeiros. 
Validade: produto do dia, com no máximo 2 a 3 dias 
após a colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

KG 2400 
R$           

5,21 
R$                            

12.504,00 

21 19682 

Nome: CEBOLINHA  
 
Especificação: CEBOLINHA, produto in natura, 
fresca, de primeira qualidade, apresentada em 
maços uniformes. Deve possuir folhas verdes, 
firmes, íntegras, com coloração característica, sem 
sinais de murchamento, amarelamento, 
escurecimento ou danos mecânicos. Produto isento 
de sujidades, insetos, larvas, pragas, parasitas, mofo, 
umidade excessiva, odores estranhos ou qualquer 
corpo estranho. Talos inteiros, aroma característico, 
sem partes deterioradas. Acondicionada em maços 
(250g), organizados em caixas plásticas 
higienizadas para hortifrutigranjeiros, permitindo 
ventilação e evitando danos ao produto. Validade: 
produto do dia, com no máximo 1 dia após a 
colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

MOLH
O 

500 
R$           

2,60 
R$                              

1.300,00 

22 2246 

Nome: CENOURA, in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 
firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. 
 
Especificação: CENOURA, in natura, cor laranja-vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 
firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. Isento de 
brotos, lesões de origem física, mecânica ou 
biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderido superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 5000 
R$           

5,56 
R$                            

27.800,00 

23 716 

Nome: CHUCHU  
 
Especificação: Firme e intacto, sem lesões de origem 
física, rachaduras, cortes-tamanho e conformação 
uniforme. Acondicionado em embalagem secundária 
que deve ser monoblocos plásticos e limpos. 

KG 3000 
R$           

5,01 
R$                            

15.030,00 

24 19683 

Nome: COCADA  
 
Especificação: COCADA, produto elaborado à base 
de coco, com textura macia ou levemente firme, 
homogênea, sem grumos excessivos ou partes 

KG 55 
R$         

26,47 
R$                              

1.455,85 
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queimadas. Cor característica do tipo de cocada 
(branca ou marrom), uniforme e sem alteração de 
cor, odor ou sabor. Sabor adocicado, característico 
da mistura de coco e açúcar, sem sinais de 
fermentação ou rancidez. Composição básica: coco 
fresco ralado, açúcar cristal ou demerara, podendo 
conter leite, leite condensado ou água, conforme 
receita. Proibições: não conter corantes artificiais, 
aromatizantes artificiais ou gordura trans. Porções 
de 1kg, embaladas em bolsa plástica apropriada, 
atóxica, resistente e devidamente lacrada, que 
garanta a integridade e crocância do produto. O 
rótulo deve apresentar: nome do produto, sabor, 
lista de ingredientes, tabela nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalada em caixas 
de papelão reforçada, limpas, íntegras e adequadas 
ao transporte. 

25 19684 

Nome: COCO - IN NATURA SECO  
Especificação: COCO IN NATURA SECO, fruto inteiro, 
de primeira qualidade, apresentando casca dura, 
íntegra e sem rachaduras, livre de perfurações, 
fissuras ou danos mecânicos significativos. Produto 
deve estar isento de mofo, umidade excessiva, 
manchas escuras atípicas, odor estranho, sujidades, 
insetos, pragas, parasitas ou qualquer corpo 
estranho. Frutos com peso (500 g a 700g) e 
tamanho uniformes, adequados ao uso culinário. 
Polpa interna firme, branca, sem sinais de 
deterioração, fermentação ou enrugamento 
excessivo. Deve apresentar quantidade de água 
interna compatível com a espécie e estágio de 
maturação. Embalada em caixas plásticas, sacos de 
malha ou caixas de papelão reforçado, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte de 
hortifrutigranjeiros. 

UND 3000 
R$           

5,10 
R$                            

15.300,00 

26 19685 

Nome: COENTRO VERDE 
 Especificação: COENTRO, produto in natura, fresco, 
de primeira qualidade, apresentado em maços 
uniformes. Deve possuir folhas verdes, firmes, 
aromáticas, com coloração característica, sem sinais 
de murchamento, amarelamento, escurecimento ou 
danos mecânicos. Talos íntegros, sem partes 
apodrecidas, sem excesso de umidade e com aroma 
natural característico. Produto deve estar livre de 
sujidades, insetos, larvas, pragas, parasitas, mofo, 
odores estranhos ou qualquer corpo estranho. 
Acondicionada em maços (500g), organizados em 
caixas plásticas higienizadas para 
hortifrutigranjeiros, permitindo ventilação e 
evitando danos ao produto. Validade: produto do 
dia, com no máximo 1 dia após a colheita, mantendo 
condições adequadas de consumo. 

MOLH 500 
R$           

3,09 
R$                              

1.545,00 

27 19686 

Nome: COUVE  
Especificação: COUVE, produto in natura, fresca, de 
primeira qualidade, apresentada em folhas inteiras 
em maços de 500g. Deve possuir folhas verdes, 
firmes, crocantes, com coloração uniforme e 
característica da variedade. Produto deve estar livre 
de murchamento, amarelamento, escurecimento, 
danos mecânicos, picadas de insetos, sujidades, 
partes apodrecidas, mofo, pragas, parasitas, excesso 

MOLH 800 
R$           

2,67 
R$                              

2.136,00 
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de umidade, odores anormais ou qualquer corpo 
estranho. Folhas íntegras, com talos firmes e sem 
sinais de deterioração. Aroma natural característico 
e ausência de umidade acumulada entre as folhas. 
Acondicionada em maços, organizados em caixas 
plásticas higienizadas para hortifrutigranjeiros, 
permitindo ventilação e evitando danos ao produto. 
Validade: produto do dia, com no máximo 1 dia após 
a colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

28 19687 

Nome: FARINHA DE MANDIOCA  
Especificação: FARINHA DE MANDIOCA, produto 
seco, obtido da raiz da mandioca/macaxeira, 
devidamente descascada, lavada, ralada, prensada, 
peneirada e torrada. Produto de primeira qualidade, 
pesando 1 kg, com granulação fina, coloração 
característica branca, sabor e odor próprios, sem 
amargor. Produto isento de umidade excessiva, 
bolores, fungos, fragmentos de insetos, sujidades, 
parasitas, matéria estranha, impurezas, aditivos 
artificiais, conservantes ou corantes. Deve 
apresentar textura homogênea, crocante e seca. 
Acondicionada em embalagem primária de plástico 
atóxico, íntegra, resistente e selada. 

KG 700 
R$           

6,50 
R$                              

4.550,00 

29 19688 

Nome: INHAME  
Especificação: INHAME, produto in natura, fresco, 
inteiro, de primeira qualidade, apresentando 
tubérculos firmes, limpos, uniformes, com casca 
íntegra e coloração. Deve estar livre de brotações, 
rachaduras profundas, partes amolecidas, 
machucados, manchas escuras excessivas, mofo, 
sujidades, insetos, pragas, parasitas, odores 
anormais ou qualquer corpo estranho. Tubérculos 
com polpa firme, sem sinais de deterioração, 
fermentação ou umidade excessiva. Tamanho de 1kg 
a 3kg. Embalada em caixas plásticas ou caixas de 
papelão reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade: 
produto do dia, com no máximo 1 a 2 dias após a 
colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

KG 4000 
R$           

8,72 
R$                            

34.880,00 

30 717 

Nome: LARANJA PERA  
Especificação: Laranja média, nova, de 1.ª qualidade, 
grau de amadurecimento médio, com casca sã, sem 
rupturas, íntegra com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Aspecto, cor e sabor característicos. A 
embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos. 

KG 9000 
R$           

5,04 
R$                            

45.360,00 

31 19690 

Nome: MACAXEIRA A VÁCUO  
Especificação: MACAXEIRA A VÁCUO, descascada e 
submetida a embalagem a vácuo. Raízes 
descascadas, inteiras ou em pedaços, conforme 
padrão do fornecedor, e embaladas a vácuo em 
embalagem plástica própria para alimentos. Produto 
pronto para preparo culinário, sem adição de 
conservantes. Polpa de coloração uniforme, clara e 
sem manchas escuras. Ausência de fibras excessivas, 
partes deterioradas, machucadas ou fermentadas. 
Isenta de sujidades, parasitas, larvas, insetos ou 
qualquer sinal de contaminação. Textura firme e 
fresca, sem odor estranho, fermentado ou azedo. 

KG 2000 
R$           

6,75 
R$                            

13.500,00 
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Produto fresco, processado no máximo 24 horas 
após a colheita. Embalada em porções de 1kg, em 
saco plástico transparente resistente. Data de 
fabricação, prazo de validade mínima de 02 meses e 
dados do fabricante. 

32 19689 

Nome: MACAXEIRA IN NATURA 
 Especificação: MACAXEIRA, in natura, com casca, 
íntegra e fresca, cor da polpa uniforme e sem 
escurecimentos internos. Raízes inteiras, com casca, 
não descascadas, limpas, firmes, isentas de quebras, 
livre de sujidade, apodrecimento ou qualquer dano 
que comprometa a qualidade. Tamanho de 500g a 
1kg. Embalada em caixas plásticas ou caixas de 
papelão reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade: 
produto do dia, com no máximo 1 a 2 dias após a 
colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

KG 2000 
R$           

4,22 
R$                              

8.440,00 

33 19691 

Nome: MAL CASADO  
Especificação: MAL CASADO, preparação junina, 
produzido de forma artesanal. Porções de 500g a 1 
kg, embaladas em bolsa plástica apropriada, atóxica, 
resistente e devidamente lacrada, que garanta a 
integridade e crocância do produto. O rótulo deve 
apresentar: nome do produto, sabor, lista de 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalada em caixas e papelão 
reforçada, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte. 

KG 60 
R$         

15,49 
R$                                 

929,40 

34 11195 

Nome: MAMÃO TIPO PAPAIA  
Especificação: MAMÃO TIPO PAPAIA 

KG 5000 
R$           

4,40 
R$                            

22.000,00 

35 19692 

Nome: MANGA ESPADA  
Especificação: MANGA ESPADA, in natura, fresca, 
íntegra, madura, porém firme, própria para 
consumo. Frutos com coloração característica da 
variedade, livres de manchas profundas, danos 
mecânicos, rachaduras, escurecimentos, podridões, 
sinais de fermentação ou qualquer indício de 
deterioração.Produto livre de sujidades, insetos, 
larvas e matérias estranhas.Tamanho e formato 
uniformes, com peso proporcional à variedade, 
apresentando polpa firme, aroma característico e 
casca lisa 

KG 2000 
R$           

2,95 
R$                              

5.900,00 

36 19693 

Nome: MANGA ESPADA  
Especificação: MANGA ESPADA, in natura, fresca, 
íntegra, madura, porém firme, própria para 
consumo. Frutos com coloração característica da 
variedade, livres de manchas profundas, danos 
mecânicos, rachaduras, escurecimentos, podridões, 
sinais de fermentação ou qualquer indício de 
deterioração.Produto livre de sujidades, insetos, 
larvas e matérias estranhas.Tamanho e formato 
uniformes, com peso proporcional à variedade, 
apresentando polpa firme, aroma característico e 
casca lisa 

KG 2000 
R$           

4,30 
R$                              

8.600,00 
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37 718 

Nome: MELANCIA –  
Especificação: Melancia de primeira qualidade 
isenta de partes pútridas. Com casca sã, sem 
rupturas e íntegra. Acondicionada em embalagem 
secundária que deve ser monoblocos plásticos e 
limpos 

KG 22000 
R$           

3,31 
R$                            

72.820,00 

38 721 

Nome: MELÃO –  
Especificação: Melão de 1° qualidade, fresco, fruto 
de maturação adequada ao consumo, com aspecto, 
cor e cheiro próprio 

KG 8000 
R$           

5,42 
R$                            

43.360,00 

39 19694 

Nome: MILHO VERDE - IN NATURA  
Especificação: MILHO VERDE, in natura, espiga de 
1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, com 
coloração dos grãos amarelo forte, próprio para o 
consumo cozido, com cascas sãs, sem rupturas, 
isentos de matérias terrosas, raízes, livres de 
fragmentos úmidos e estranhos. Características 
adicionais: integro, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos. Cheiro característico do 
produto. Bem desenvolvido, com grau de 
maturidade adequado. Isento de insetos ou 
parasitas, bem como de danos por estes provocados. 
Embalada em caixas plásticas, sacos de malha ou 
caixas de papelão reforçado, limpas, íntegras e 
adequadas ao transporte de hortifrutigranjeiros. 
Validade: produto do dia, com no máximo 1 dia após 
a colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

UND 7000 
R$           

2,40 
R$                            

16.800,00 

40 19695 

Nome: PÉ DE MOLEQUE 
 Especificação: PÉ DE MOLEQUE, elaborado com 
cravo, leite de coco, açúcar, sal e puba. Produto 
assado, de textura firme. Embalado individualmente 
em material apropriado para alimentos, resistente, 
lacrado e íntegro, garantindo proteção contra 
umidade, contaminação e danos físicos. Porções 
individuais de 100 g, embaladas em bolsa plástica 
apropriada, atóxica, resistente e devidamente 
lacrada, que garanta a integridade e crocância do 
produto. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transporte. 

UND 350 
R$           

2,50 
R$                                 

875,00 

41 19696 

Nome: PEPINO  
Especificação: PEPINO, fresco, de primeira 
qualidade, inteiro, firme, limpo, com coloração verde 
uniforme, isento de amassados, rachaduras, 
perfurações, manchas, danos mecânicos, sinais de 
brotação, deterioração ou podridão. Produto 
próprio para consumo, com aroma característico, 
sem presença de sujidades, insetos e parasitas. 
Embalada em caixas plásticas ou caixas de papelão 
reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade: 
produto do dia, com no máximo 1 a 2 dias após a 
colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

KG 500 
R$           

6,28 
R$                              

3.140,00 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________________ 

RUA JOÃO DOS REIS LIMA NETO (CALÇADÃO), Nº 64, BAIRRO CENTRO 

CEP 49.600-000, NOSSA SENHORA DAS DORES – SERGIPE 
CNPJ sob o nº 13.094.446/0001-74 

 

22 

42 2253 

Nome: PIMENTÃO verde de 1° qualidade, novo, 
tamanho médio, grau médio de amadurecimento, sã, 
sem rupturas, íntegro com todas a  
Especificação: PIMENTÃO verde de 1° qualidade, 
novo, tamanho médio, grau médio de 
amadurecimento, sã, sem rupturas, íntegro com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. A 
embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos. 

KG 3000 
R$           

7,20 
R$                            

21.600,00 

43 19698 

Nome: POLPA DE ACEROLA  
Especificação: POLPA DE ACEROLA, obtida de fruta 
madura, em adequado estado de conservação, 100% 
natural da polpa da fruta, congelada sem adição de 
açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 
aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 
substancia estranhas. Devendo ser entregue 
congelada. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 6000 
R$         

11,25 
R$                         

67.500,00 

44 19699 

Nome: POLPA DE GOIABA 
 Especificação: POLPA DE GOIABA, obtida de fruta 
madura, em adequado estado de conservação, 100% 
natural da polpa da fruta, congelada sem adição de 
açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 
aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 
substancia estranhas. Devendo ser entregue 
congelada. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 6000 
R$         

11,25 
R$                         

67.500,00 

45 19700 

Nome: POLPA DE MANGA 
 Especificação: POLPA DE MANGA, obtida de fruta 
madura, em adequado estado de conservação, 100% 
natural da polpa da fruta, congelada sem adição de 
açúcar, conservantes, corante, e edulcorantes, com 
aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausente de 
substancia estranhas. Devendo ser entregue 
congelada. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 4000 
R$         

11,38 
R$                            

45.520,00 

46 19701 

Nome: POLPA DE TANGERINA  
Especificação: POLPA DE TANGERINA, obtida de 
fruta madura, em adequado estado de conservação, 
100% natural da polpa da fruta, congelada sem 
adição de açúcar, conservantes, corante, e 
edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor 
próprios, ausente de substancia estranhas. Devendo 
ser entregue congelada. O rótulo deve apresentar: 
nome do produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

KG 4600 
R$         

11,75 
R$                            

54.050,00 

47 19702 

Nome: QUEIJADINHA  
Especificação: QUEIJADINHA, elaborada com coco, 
farinha de trigo, leite de coco, açúcar. Produto 
assado, de textura firme e ligeiramente esfarelada, 
sabor característico de cocada amarelo-ouro 
uniforme. Ausente de recheios, coberturas ou adição 
de goiabada. Embalado individualmente em 
material apropriado para alimentos, resistente, 
lacrado e íntegro, garantindo proteção contra 
umidade, contaminação e danos físicos. Porções 
individuais de 50 g, embaladas em bolsa plástica 

UND 1300 
R$           

4,13 
R$                              

5.369,00 
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apropriada, atóxica, resistente e devidamente 
lacrada, que garanta a integridade e crocância do 
produto. O rótulo deve apresentar: nome do 
produto, sabor, lista de ingredientes, tabela 
nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 
Embalada em caixas de papelão reforçada, limpas, 
íntegras e adequadas ao transpo 

48 2254 

Nome: REPOLHO verde, liso, tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacto, sem lesões de origem 
física, perfurações e cortes. A  
Especificação: REPOLHO verde, liso, tamanho e 
coloração uniforme, firme e intacto, sem lesões de 
origem física, perfurações e cortes. A embalagem 
secundária deve ser em monoblocos plásticos e 
limpos. 

KG 1200 
R$           

6,28 
R$                              

7.536,00 

49 19703 

Nome: SAQUAREMA  
Especificação: SAQUAREMA, elaborado com tapioca 
e ingredientes característicos da preparação. 
Produto assado, de textura firme, ausente de 
recheios e coberturas. Embalado em material 
apropriado para alimentos, resistente, lacrado e 
íntegro, garantindo proteção contra umidade, 
contaminação e danos físicos. Porções individuais 
de 1kg, embaladas em bolsa plástica apropriada, 
atóxica, resistente e devidamente lacrada, que 
garanta a integridade e crocância do produto. O 
rótulo deve apresentar: nome do produto, sabor, 
lista de ingredientes, tabela nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalada em caixas 
de papelão reforçada, limpas, íntegras e adequadas 
ao transporte. 

KG 50 
R$         

26,72 
R$                              

1.336,00 

50 19704 

Nome: SAROIO  
Especificação: SAROIO, elaborado com tapioca, leite 
de coco, coco ralado, açúcar e sal. Produto assado, 
de textura firme e ligeiramente esfarelada. Ausente 
de recheios, coberturas ou adição de goiabada. 
Embalado individualmente em material apropriado 
para alimentos, resistente, lacrado e íntegro, 
garantindo proteção contra umidade, contaminação 
e danos físicos. Porções individuais de 200 g, 
embaladas em bolsa plástica apropriada, atóxica, 
resistente e devidamente lacrada, que garanta a 
integridade e crocância do produto. O rótulo deve 
apresentar: nome do produto, sabor, lista de 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalada em caixas de papelão 
reforçada, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte. 

UND 250 
R$           

1,66 
R$                                 

415,00 

51 19705 

Nome: TANGERINA  
Especificação: TANGERINA, fresca, maduras, 
íntegras, limpas, firmes, com casca íntegra e 
coloração característica da variedade (alaranjada a 
amarelo-alaranjada). Os frutos devem ser 
uniformes, isentos de sujidades, insetos, parasitas, 
danos mecânicos graves, podridão, rachaduras, 
umidade excessiva ou sinais de deterioração. 
Embalada em caixas plásticas ou sacos de malha 
reforçado, limpas, íntegras e adequadas ao 
transporte de hortifrutigranjeiros. Validade: 
produto do dia, com no máximo 1 a 2 dias após a 
colheita, mantendo condições adequadas de 

KG 5000 
R$           

5,88 
R$                            

29.400,00 
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VALOR TOTAL ESTMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 988.076,05 (novecentos e oitenta e 

oito mil, setenta e seis reais e cinco centavos). 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.2. O prazo de vigência do contrato de fornecimento parcelado dos gêneros alimentícios 

começará a contar da data de homologação, até o dia 31 de dezembro de 2026, com período 

de recesso no mês de julho, por 15 dias. 

2.3.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada com base na justificativa 

apresentada no DFD – Documento de Formalização de Demanda, bem como neste Termo de 

Referência. 

3.2. A contratação descrita neste Termo de Referência se relaciona ao fornecimento de 

gêneros alimentícios para necessários para uma alimentação saudável e adequada, 

compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, incentivando gêneros alimentícios 

diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e 

pelos empreendedores familiares rurais, e de origem de alimentos orgânicos e agroecológicos 

que estão diretamente relacionados à alimentação segura e saudável, bem como ao 

desenvolvimento regional sustentável e ao cuidado com o meio ambiente e com as relações 

de trabalho, e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares dos alunos 

matriculados nas Unidades de Ensino deste município, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento saudável dos alunos e melhoria do rendimento escolar,  garantindo a 

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 

atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as 

diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. A contratação será formalizada com base nas disposições sobre o tema constantes na Lei 

Federal nº 14.133/21, bem como nas disposições específicas aplicadas ao objeto. 

4.2. 2.1 O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sancionado pela Lei 

11.947/2009, estabeleceu o fornecimento de alimentos no ambiente escolar durante todo o 

período letivo. O Art. 2.º estabelece algumas diretrizes, conforme seguem: 

 
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o 
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

consumo. 

52 19706 

Nome: TOMATE - CAJA  
Especificação: TOMATE, fresco, verde, íntegros, 
firmes, limpos, uniformes e isentos de defeitos 
graves. Devem apresentar coloração característica 
da variedade (verde ou vermelho-alaranjado), 
aroma próprio e estar livres de sujeiras, insetos, 
pesticidas acima do limite permitido, danos 
mecânicos, rachaduras, podridões ou sinais de 
deterioração. Embalada em caixas plásticas ou 
caixas de papelão reforçado, limpas, íntegras e 
adequadas ao transporte de hortifrutigranjeiros. 
Validade: produto do dia, com no máximo 1 a 2 dias 
após a colheita, mantendo condições adequadas de 
consumo. 

KG 4000 
R$           

5,43 
R$                            

21.720,00 
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rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino 
e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tem a 
alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de 
vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 
pública de educação básica; 
IV - a participação da comunidade no controle social, no 
acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar 
saudável e adequada; 
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito 
local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; 
VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança 
alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde 
dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se 
encontram em vulnerabilidade social. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento dos itens 

que serão adquiridos, quais sejam, gêneros alimentícios da agricultura familiar (Frutas, 

verduras e hortaliças) para compor o cardápio da merenda escolar dos alunos, sendo 

realizada mediante credenciamento, com a realização de processo administrativo de 

chamamento público, em que a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

5.2. Considerando que o objeto a ser adquirido consiste em bens e/ou serviços de natureza 

comum, conforme descrição constante neste documento, a solução escolhida foi realizar a 

contratação de tais serviços por meio de um CHAMAMENTO PÚBLICO, por ser a mesma a 

hipótese prevista em lei.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, através do fiscal, anotando em 

Registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos. 

6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos 

para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da comunicação feita pela CONTRATANTE (abertura do chamado).    

6.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, 

desde que atendidas às obrigações contratuais. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 

referido processo de contratação direta. 

7.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21.  

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

Sustentabilidade 

8.1. Não foram identificados critérios de sustentabilidade aplicáveis especificamente ao 

objeto. Contudo, entende-se que as políticas de sustentabilidade devam ser aplicadas de 

maneira a atender objetivos sustentáveis, no que couber, razão pela qual não haverá de 

exigências da licitante/contratada neste sentido.  

Subcontratação 

8.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa que a empresa 

contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto do contrato, desde a 

aquisição dos bens até a entrega ao órgão contratante. 

Garantia da contratação 

8.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.4. Não serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica. 

8.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei.  

Das amostras 

8.6. O agente de contratação e/ou servidor responsável pela condução deste procedimento 

de contratação, poderá solicitar amostras dos gêneros cotados – 01 (uma unidade de cada 

item licitado) –, visando dirimir dúvidas a respeito deles, para o licitante classificado em 

primeiro lugar. As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dias) dias úteis, 

devidamente identificadas com o nome da licitante, o número da licitação e a referência a 

esta chamada pública, no seguinte endereço: Sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua João dos Reis Lima Neto (calçadão), nº 41, município de Nossa Senhora 

das Dores.  

8.6.1.  O prazo de entrega poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Unidade Demandante. 

8.6.2. O envio e entrega das amostras será custeado pelo licitante. 
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8.7. Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, considerar-se-á os seguintes 

fatores: A) conformidade com as especificações e características técnicas; b) conformidade 

com as normas técnicas vigentes; e, c) qualidade e durabilidade. 

8.7.1. O corpo técnico da unidade demandante analisará e julgará as unidades de amostras 

dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis, emitindo relatório de aprovação ou de reprovação 

da amostra, com os fundamentos que basearam a decisão. 

8.8. As amostras não serão devolvidas, permanecendo retidas em poder da Secretaria 

Municipal de Educação. As empresas que se recusarem a deixar as amostras físicas na 

convocação, não terão suas propostas classificadas sendo anotado em Parecer conclusivo da 

Nutricionista. 

Informações Gerais 

8.9. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos adequados para transportes 

de alimentos e em condições higiênicas satisfatórias, e quando se tratar de produtos que 

necessitem de refrigeração, estes deverão ser transportados em veículos apropriados. 

8.10. O pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar em boas condições de 

higiene, podendo ser notificado se houver não conformidade.  

8.11. A contratada deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida 

pela Secretaria Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do 

município, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem 

entregues.  

8.12. No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes 

não atenderem às especificações deste termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  

8.13. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo 

estar em perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir 

prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, 

providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu 

estabelecimento.  

8.14. A contratada deverá encaminhar-se a Secretaria Municipal de Educação, no horário das 

7h às 13h, para apresentação das Notas Fiscais correspondentes a cada modalidade de 

ensino (creche, pré-escola, fundamental, EJA), após o aceite da entrega. 

8.15. A contratante deverá estar provida de balança (mecânica ou eletrônica) para fins de 

conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. O fornecimento dos produtos será feito de forma parcelada, sempre mediante requisição, 

não sendo obrigada a contratante a solicitar todos os itens deste termo. 

9.2. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de 

fornecimento. 

9.3. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento. 

9.4. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão 

demandante, de segunda a sexta-feira. 

9.5. Excepcionalmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem 

como nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que 

previamente informado ao fornecedor. 

9.6. Quando da entrega, os produtos deverão estar: 

9.6.1. Frutos 

a) isentos de substâncias terrosas; 

b) sem sujidades, manchas escuras ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

d) sem umidade externa anormal; 

e) isentos de odor e sabor estranhos; 
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f) isentos de enfermidades;  

g) não estar passada do ponto de maturação;   

h) não estar amassados;  

9.6.2. Legumes 

a) isentos de substâncias terrosas; 

b) sem sujidades, manchas escuras ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

d) sem umidade externa anormal; 

e) isentos de odor e sabor estranhos; 

f) isentos de enfermidades;  

g) não estar passada do ponto de maturação;   

h) não estar amassados;  

9.6.3. Hortaliças 

a) As hortaliças deverão estar frescas;  

b) Apresentar cor, odor e sabor característicos; 

c) Não poderão estar golpeadas e danificadas, de maneira a prejudicar sua aparência e 

utilização;  

d) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes, sem sinais de amarelecimento; 

e) Deverão estar isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; 

f) Sem umidade externa anormal; e,  

g) Isentas de odor e sabor estranhos. 

9.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao 

produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

9.8. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio 

Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução 

do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à 

rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

9.9. Caso existam produtos de época, fica autorizada a troca do alimento, desde que 

fornecido pelo mesmo valor e nas mesmas condições, mediante aprovação da Contratante. 

9.10. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá, regra geral, ser feita na 

forma escrita, mediante e-mail ou programa de mensagens. 

9.11. Os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

10. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO  

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

10.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

10.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

10.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

10.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato 

10.8 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

10.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

10.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10.15. Na forma do que dispõe o artigo 117, caput da Lei nº. 14.133/21 ficará designado 

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CHAMAMENTO PÚBLICO. 

Forma de fornecimento 

11.2. O fornecimento do objeto será feito de forma parcelada. 

Exigências de habilitação do fornecedor 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Fornecedor individual (não organizado em grupo) 

11.4. O Fornecedor Individual deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação:  

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

b) o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos 

Populacionais Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico) quando não for apresentada a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF;  

d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, somente quando for o caso; e, 
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

11.5. O Grupo Informal deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação:  

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

b) o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

c) o registro do(a) NIS do(a) agricultor(a) de família indígena, quilombola ou de Grupos 

Populacionais Tradicionais e Específicos no Cadastro Único para Programas Sociais 

(CadÚnico) quando não for apresentada a Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou o 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF;  

d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes;  

e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, somente quando for o caso; e, 
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

11.6. O Grupo Formal deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  

g) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

h) o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias;  
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i) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

j) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

l) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

m) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

n) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

o) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

11.7. Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 

modelo inseparável do Edital conforme Resolução FNDE. 

 

Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

11.8. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.9. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

11.10. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

11.11. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.12. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato;  

11.13. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

11.14. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Projeto de venda 

11.15. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme disposições que 

serão inseridas no edital de licitação.  

11.16. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

11.17. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

11.18. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
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11.19. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

12. PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ 10 (dez) dias após a última entrega do 

mês, através de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente 

ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

12.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

12.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes. 

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Prazo de pagamento 

12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento 

12.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

12.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; (art. 156, §7º). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, 

§8º). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei; (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia; (art. 160) 
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13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

14. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 988.076,05 (novecentos 

e oitenta e oito mil, setenta e seis reais e cinco centavos), conforme Relatório de Pesquisa de 

Mercado em anexo. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

02013 - Secretaria Municipal de Educação 

6329 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré Escolar 

6364 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Creche 

6332 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Eja 

6365 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – AEE 

6327 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 

6335 – Ações Desenvolvidas com Salário Educação  

3390.3000 - Material de Consumo 

15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE, referente ao PNAE   

155000000 – Transferência do Salário-Educação 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis. 

16.2. Consta no orçamento do exercício de 2026. 

 
Nossa Senhora das Dores/SE, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________ 

Nutricionista 
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ANEXO II 

 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE  

 

MINUTA DO CONTRATO N.º __/2026 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

_____________________ , N.º _________ , inscrita no CNPJ sob n.º 

_______________________ , representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) 

Sr. (a) _______________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. 

_________________________________, n.º _______ , em (município), inscrita no CNPJ 

sob n.º ____________________, (para grupo formal), CPF sob n.º __________________ 

(grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em 

vista o que consta na Chamada Pública nº _____________ , resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

É objeto desta contratação o fornecimento gêneros alimentícios da agricultura familiar 

(Frutas, verduras, hortaliças e outros) para compor o cardápio da merenda escolar dos 

alunos da rede municipal de ensino, a fim de atender as necessidades da Administração 

Municipal, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com O EDITAL 

da Chamada Pública nº 01/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA:  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA:  

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 

total de R$ ___________________ (______________________). Conforme informações 

contidas na planilha abaixo: 

 

ITENS 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
ESPECIFICAÇÕES UND QNT 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

       

       

 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega, consoante anexo deste Contrato.  
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato.  

 

c. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata este contrato, quando comprados de 

família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do valor adquirido, de acordo com a Lei Federal N° 14.660/2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02013 - Secretaria Municipal de Educação 

6329 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pré Escolar 

6364 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Creche 

6332 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Eja 

6365 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – AEE 

6327 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 

6335 – Ações Desenvolvidas com Salário Educação  

3390.3000 - Material de Consumo 

15000000 – Recursos não vinculados de Impostos 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE, referente ao PNAE   

155000000 – Transferência do Salário-Educação 

 

CLÁUSULA SEXTA:  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, através do fiscal, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos. 

6.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

6.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

6.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos 

para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da comunicação feita pela CONTRATANTE (abertura do chamado).    

6.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

6.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, 

desde que atendidas às obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do 

referido processo de contratação direta. 

7.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 

a 123 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021). 

8.1. O fornecimento dos produtos será feito de forma parcelada, sempre mediante requisição, 

não sendo obrigada a contratante a solicitar todos os itens deste termo. 

8.2. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de 

fornecimento. 

8.3. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento. 

8.4. A entrega dos bens adquiridos deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão 

demandante, de segunda a sexta-feira. 

8.5. Excepcionalmente, a entrega dos bens adquiridos fora do horário de expediente, bem 

como nos sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que 

previamente informado ao fornecedor. 

8.6. Quando da entrega, os produtos deverão estar: 

8.6.1. Frutos 

a) isentos de substâncias terrosas; 

b) sem sujidades, manchas escuras ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

d) sem umidade externa anormal; 

e) isentos de odor e sabor estranhos; 

f) isentos de enfermidades;  

g) não estar passada do ponto de maturação;   

h) não estar amassados;  

8.6.2. Legumes 

a) isentos de substâncias terrosas; 

b) sem sujidades, manchas escuras ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 

d) sem umidade externa anormal; 

e) isentos de odor e sabor estranhos; 

f) isentos de enfermidades;  

g) não estar passada do ponto de maturação;   

h) não estar amassados;  

9.6.3. Hortaliças 

a) As hortaliças deverão estar frescas;  

b) Apresentar cor, odor e sabor característicos; 

c) Não poderão estar golpeadas e danificadas, de maneira a prejudicar sua aparência e 

utilização;  

d) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes, sem sinais de amarelecimento; 

e) Deverão estar isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; 

f) Sem umidade externa anormal; e,  

g) Isentas de odor e sabor estranhos. 
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9.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao 

produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

9.8. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio 

Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução 

do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à 

rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

9.9. Caso existam produtos de época, fica autorizada a troca do alimento, desde que 

fornecido pelo mesmo valor e nas mesmas condições, mediante aprovação da Contratante. 

9.10. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA deverá, regra geral, ser feita na 

forma escrita, mediante e-mail ou programa de mensagens. 

9.11. Os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA NONA: 

MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO  

9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

9.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 

e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 
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9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

9.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Gestor do Contrato 

9.8 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

9.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

9.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.15. Na forma do que dispõe o artigo 117, caput da Lei nº. 14.133/21 ficará designado 

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 de 2022, para 

cada faturamento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, vedada à antecipação de pagamento. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
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10.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.8. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

10.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Prazo de pagamento 

10.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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10.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento 

10.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 

valor correspondente às entregas do mês anterior.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 

Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO;  

c. fiscalizar a execução do contrato;  

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2026, pela Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020, de 8 de maio de 2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 

11.947/2009, em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, Email ou fax, 

transmitido pelas partes.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a. por acordo entre as partes;  

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;  

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; (art. 156, §7º). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157). 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, 

§8º). 

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei; (art. 159). 

22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia; (art. 160) 
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22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2026. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  

É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Nossa Senhora das Dores/SE, ____ de ___________ de 2026.  

 

 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ____________________________________  

 

2. ____________________________________ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  

3. Endereço  4. Município/UF  

5. E-mail 6. DDD/Fone  7. CEP  

8. Nº DAP/CAF Jurídica  9. Banco  10. Agência 

Corrente  

11. Conta Nº da Conta  

12. Nº de Associados  13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº  

11.326/2006  

14. Nº de Associados com DAP Física  

15. Nome do representante legal  16.CPF  17.DDD/Fone  

18. Endereço  19. Município/UF  

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Município/UF  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço de Aquisição* 

5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total  

1       

2      

3      

4      

5      

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail:  

 

  

 

ANEXO IV (continuação) 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
Modelo proposto para os Grupos Informais 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Município/UF  5. CEP  

6. E-mail (quando houver)  7. Fone  

8.Organizado por Entidade 

Articuladora  

( ) Sim ( ) Não  

9.Nome da Entidade Articuladora  

(quando houver)  

10. E-mail/Fone  

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) 

Familiar  

 

2.CPF  3.DAP/CAF 4. Banco  5.Nº Agência  6. Nº Conta Corrente  

1  

2  

3  

4  

5  

6  

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 

 

2.CNPJ: 3.Município: 

4. Endereço: 

  

5.DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail: 

 

7.CPF  

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar  2. Produto  3.Unidade  6.Valor Total  

    

   Total agricultor 

    

   Total agricultor 

    

   Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1.Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 6. Cronograma de Entrega dos 

produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

 Total do projeto:  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do Representante do Grupo Informal  Fone/E-mail:  

 

Local e Data:  

 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal  Assinatura  



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_____________________________________________________________________________________________ 

RUA JOÃO DOS REIS LIMA NETO (CALÇADÃO), Nº 64, BAIRRO CENTRO 

CEP 49.600-000, NOSSA SENHORA DAS DORES – SERGIPE 
CNPJ sob o nº 13.094.446/0001-74 

 

48 

1    

2    

3    

 

ANEXO V (continuação) 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
Modelo proposto para os Fornecedores Individuais 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Município/UF  5.CEP  

6. Nº da DAP/CAF Física  7. DDD/Fone  8.E-mail (quando houver)  

9.Banco  10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente  

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos produtos  Unitário Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

Nome: 

 

CNPJ  Município  

Endereço: 

 

Fone: 

Nome do Representante Legal: 

 

CPF:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 

 

 


